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第 127/2023號行政長官批示

14/2013

252/2018

  

––––––––––

附件

（第一條所指者）

海事博物館規章

第一章

性質與職責

Artigo 24.º

Património

O património que a Região Administrativa Especial de 
Macau adquira a título gratuito e seja de manifesto interesse 
para a EP é a esta afecto por despacho do Chefe do Executivo.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 127/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 3 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2013 (Organização e funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água), o Chefe do Exe-
cutivo manda:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento do Museu Marítimo, constante 
do anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Revogação

É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 252/2018.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.

11 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Regulamento do Museu Marítimo

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza

O Museu Marítimo, doravante designado por MM, é um 
organismo de natureza cultural, dotado de autonomia técnico-
-científica e dependente da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, doravante designada por DSAMA.
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第二章

機關

Artigo 2.º

Princípio de actuação

O MM privilegia as relações com o público nas vertentes de 
animação pedagógica e sociocultural.

Artigo 3.º

Âmbito de acção

A actividade do MM, no domínio da ciência museológica, 
exerce-se, predominantemente, nas áreas da museografia, da 
investigação e estudo e da acção cultural.

Artigo 4.º

Atribuições

São atribuições do MM:

1) Estudar, preservar e divulgar a história, a etnologia e as 
técnicas marítimas, potenciando o conhecimento da identidade 
cultural da comunidade local e das culturas em presença;

2) Promover a aquisição, estudo, catalogação, classificação, 
preservação e exposição do património que se enquadre nas 
áreas temáticas acima referidas e nas áreas temáticas que com-
põem o âmbito das atribuições da DSAMA;

3) Promover e conduzir acções de estudo, pesquisa e divul-
gação sobre os temas referidos na alínea anterior;

4) Dinamizar as relações com o público, designadamente, 
através de exposições, conferências, espectáculos e visitas guia-
das;

5) Organizar actividades culturais, de forma sistemática e 
regular, em colaboração com estabelecimentos de ensino, asso-
ciações culturais e profissionais e demais entidades públicas ou 
privadas;

6) Promover acções de intercâmbio científico e cultural com 
instituições congéneres.

CAPÍTULO II

Órgão

Artigo 5.º

Estrutura

O MM é dirigido por um director, equiparado a chefe de di-
visão.
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Artigo 6.º

Competências do director

Ao director do MM compete:

1) Adquirir, conservar, restaurar, organizar, actualizar e 
construir, de forma sistematizada, o património museológico, 
documentação, arquivos de fotografia e audiovisuais, bem 
como expor os mesmos ao público;

2) Promover e realizar acções de estudo e pesquisa no âm-
bito das áreas temáticas e, quando tal se justifique, propor a 
publicação dos respectivos resultados;

3) Elaborar o plano anual de actividades e quantificar os seus 
encargos, bem como elaborar e apresentar, no final de cada 
ano, o relatório de actividades, para evidenciar os resultados 
obtidos;

4) Explorar as actividades do MM nas áreas museológica, de 
animação educativa e sociocultural, dinamizando as relações 
com o público;

5) Promover e reforçar a imagem do MM, dentro e fora da 
Região Administrativa Especial de Macau;

6) Assegurar a manutenção e a reparação das instalações e 
equipamentos não museológicos;

7) Promover acções de cooperação com instituições congé-
neres;

8) Exercer as competências que nele sejam delegadas ou sub-
delegadas e as demais competências que lhe sejam legalmente 
cometidas.

CAPÍTULO III

Outras disposições

Artigo 7.º

Taxas de ingresso

O montante das taxas a cobrar pelo ingresso do público no 
MM é fixado por despacho do Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas.

Artigo 8.º

Património museológico

1. Os objectos directamente doados ao MM são integrados 
no património museológico, mediante decisão do director da 
DSAMA, de acordo com as linhas orientadoras para o efeito e 
por outras razões objectivas.

2. Com excepção dos objectos referidos no número anterior, 
os que a Região Administrativa Especial de Macau adquira, a 
título gratuito, e que sejam de manifesto interesse para o MM, 
são afectos a este mediante despacho do Chefe do Executivo.

第三章

其他規定




